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JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA (EXEQUENTE) THULIO VALERIO BORGES DA SILVA (ADVOGADO(A))

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (EXECUTADO)

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

(ADVOGADO(A))

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

80938
403

20/05/2021 16:05 Petição Inicial Petição Inicial

80938
410

20/05/2021 16:05 AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA

Petição em PDF

80938
412

20/05/2021 16:05 Boletim de Ocorrência José Erivaldo Outros (Documento)

80938
414

20/05/2021 16:05 Documentos Pessoais José Erivaldo Outros (Documento)

80938
415

20/05/2021 16:05 Procuração e Declaração de Hipossuficiência José
Erivaldo

Procuração

80938
416

20/05/2021 16:05 DPVAT José Erivaldo Outros (Documento)

80938
417

20/05/2021 16:05 Documentos Médicos José Erivaldo-otimizado_1 Outros (Documento)

81068
770

24/05/2021 11:53 Despacho Despacho

86518
302

19/08/2021 10:57 Intimação Intimação

86518
314

19/08/2021 10:59 Citação Citação

87092
594

26/08/2021 14:30 Contestação Contestação

87092
595

26/08/2021 14:30 2831844_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

87092
596

26/08/2021 14:30 2831844_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros (Documento)

87092
597

26/08/2021 14:31 Outros (Documento) Outros (Documento)

87092
598

26/08/2021 14:31 ATOS CONSTITUTIVOS Outros (Documento)

87092
599

26/08/2021 14:31 PROCURAÇÃO E SUBS Outros (Documento)

87161
869

27/08/2021 11:03 Certidão Certidão

87163
983

27/08/2021 11:04 Intimação Intimação



87732
655

03/09/2021 10:58 Petição Petição

87732
656

03/09/2021 10:58 RÉPLICA Petição em PDF

89349
309

27/09/2021 15:26 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

88170
836

11/10/2021 16:02 Despacho Despacho

90688
689

16/10/2021 15:47 Decisão Decisão

90701
357

16/10/2021 15:47 PLANILHA - AGENDAMENTO DE PERÍCIAS Outros (Documento)

90923
153

19/10/2021 11:45 Intimação Intimação

93283
642

19/11/2021 11:37 Petição Petição

93283
647

19/11/2021 11:37 2831844_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

93283
646

19/11/2021 11:37 2831844_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros (Documento)

93283
645

19/11/2021 11:37 2831844_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_03

Outros (Documento)

96045
805

04/01/2022 13:46 Certidão Certidão

96045
806

04/01/2022 13:46 Perícia.0000131-11.2021.8.17.2840 Laudo Pericial

96176
291

05/01/2022 09:24 Intimação Intimação

96177
386

06/01/2022 11:17 Alvará Alvará

96516
292

11/01/2022 10:41 alvará 0000131-11.2021.8.17.2840 - Expediente

97429
409

25/01/2022 11:13 Ofício Expediente

97429
412

25/01/2022 11:13 pagamento Expediente

96977
694

18/01/2022 14:21 Petição Petição

96977
696

18/01/2022 14:21 2831844_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
2

Petição em PDF

98255
163

04/02/2022 15:53 Petição Petição

98255
164

04/02/2022 15:53 PETIÇÃO Petição em PDF

98307
170

07/02/2022 07:36 Certidão Certidão

98505
814

09/02/2022 16:23 Sentença Sentença

98741
680

10/02/2022 22:08 Intimação Intimação

10125
8176

17/03/2022 09:16 Petição Petição

10125
8178

17/03/2022 09:16 PETIÇÃO Petição em PDF

10127
2316

17/03/2022 10:50 Certidão Certidão

10157
1426

22/03/2022 18:05 Documento da Contadoria Documento da Contadoria

10157
1428

22/03/2022 18:05 SICAJUD-CALCULO Cálculos

10157
1430

22/03/2022 18:05 SICAJUD-GUIA Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

10158
9722

22/03/2022 23:19 Intimação Intimação

10167
3869

23/03/2022 16:37 Execução / Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

10167
4895

23/03/2022 16:37 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Petição em PDF



10211
1257

29/03/2022 13:47 Petição Petição

10211
1275

29/03/2022 13:47 2831844_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição em PDF

10211
1276

29/03/2022 13:47 ANEXO 1 Outros (Documento)

10211
1280

29/03/2022 13:47 ANEXO 2 Outros (Documento)

10212
4545

29/03/2022 15:10 Petição Petição

10212
4550

29/03/2022 15:10 PETIÇÃO Petição em PDF

10185
8240

07/04/2022 10:13 Sentença Sentença

10290
6132

08/04/2022 09:03 Intimação Intimação

10290
7742

09/04/2022 08:41 Alvará Alvará

10303
5710

11/04/2022 15:37 Alvará Alvará

10314
9927

12/04/2022 11:50 Intimação Intimação

10315
0318

12/04/2022 11:55 Intimação Intimação
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE JOAQUI NABUCO/PERNAMBUCO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ ERIVALDO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, vendedor, inscrito 

no CPF sob o nº 757.056.484-72, portador do RG de nº 3.937.587 SDS/PE, residente 

e domiciliado a Rua Boa Vista, 296, Centro, Joaquim Nabuco/PE, CEP: 55535-000, 

através do advogado que esta subscreve, devidamente constituído através da 

procuração anexa, com escritório profissional situado na Av. Cel. Pedro Paranhos, 

398, Centro, Palmares - PE, CEP: 55540-000, onde recebe intimações (art. 105, § 2º, 

CPC), vem a presença de vossa excelência, propor a presente AÇÃO DE 

COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em face da SEGURADORA  LÍDER  

DOS  CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n° 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, 

74, andares 5,6,9,14 e 15, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, pelos motivos de fato 

e de direito a seguir delineados. 

 

I - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

O requerente, não possui condições de arcar com as custas processuais, sem 

que isso acarrete prejuízos ao seu sustento e de sua família, já que a mesma é pobre 

na forma da lei, dessa forma deve usufruir dos auspícios dos benefícios da justiça 
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gratuita nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal - CF c/c 

arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil - CPC. 

 

II- DOS FATOS 

 

Trata-se de seguro devido em face de acidente de trânsito (ônibus + 

motocicleta), ocorrido em 01/11/2020, que ocasionou graves lesões no tórax do 

requerente, conforme comprovam a ficha de primeiro atendimento, o boletim de 

ocorrência e os laudos médicos, todos ora anexados.  

Diante das lesões sofridas o requerente foi prontamente atendido, sendo 

levado ao Hospital Regional dos Palmares, onde em decorrência das lesões 

oriundas do acidente necessitou passar por procedimento cirúrgico, além de passar 

um período internado na referida unidade, manter acompanhamento médico, fazer 

uso de medicação e realização de fisioterapia para diminuir os efeitos das lesões 

oriundas do acidente (tudo conforme se comprova em documentação anexa), 

acontece que, o requerente encontra-se com a mobilidade do tronco 

permanentemente comprometida. 

O autor fez o requerimento pela via administrativa, não recebendo nenhum 

valor deste a título de indenização. Conforme resultado pela via administrativa, a 

demandada apenas constatou que a lesão não gerou sequela permanente, acontece 

que a mesma acarretou sim sequela permanente ao requerente, uma vez que a 

mobilidade do corpo está permanentemente comprometida, além de afetar 

diretamente no trato respiratório. 

Desta forma, tendo em vista o indeferimento de seu pedido pela via 

administrativa, bem como o não reconhecimento da real gravidade da lesão, 

necessário o ajuizamento da presente para que a parte autora receba o seguro 

DPVAT ao qual tem direito. 

 

V - DO DIREITO 

Num. 80938410 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THULIO VALERIO BORGES DA SILVA - 20/05/2021 16:05:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052016051401400000079261026
Número do documento: 21052016051401400000079261026



 
 
 
 
 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.” 
 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido 

e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado.” 

 
Ademais, é dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo 

art. 333, II do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à 

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, entende, que a simples 

prova do acidente e da invalidez permanente, podem ser provados por outros meios 

de provas, não dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de 

Ocorrência, conforme se vê no recurso de apelação nº 69727/2008, abaixo 

transcrição da ementa: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 
SECURITÁRIA - DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - 
REJEITADA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
NEXO CAUSAL - AFASTADA - LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL - DISPENSÁVEL - POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR 
OUTROS ELEMENTOS DE PROVA - SINISTRO E INVALIDEZ DE 
CARÁTER PERMANENTE – COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - 
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SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE 
VINCULAÇÃO - AFASTADA - PARÂMETRO PARA A FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU DE 
INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA 
HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO DESPROVIDO.” 

Portanto, por tudo que foi exposto, restam preenchidos os requisitos legais que 

dão direito ao recebimento da indenização do seguro DPVAT. 

 

VI - DOS PEDIDOS  

 

Ante todo o exposto, pede-se, digne Vossa Excelência: 

 

a) O benefício da Assistência Judiciária, por ser juridicamente pobre, nos moldes da 

Lei nº 1.060/50 e nos termos do art. 98 a 102, do CPC/2015; 

b) A citação do requerido via carta com aviso de recebimento, no endereço indicado 

na inicial, para que tome ciência dos termos da presente, bem como para, querendo, 

apresentar contestação; 

c) O requerente dispensa a audiência de conciliação tendo em vista que nestes casos 

qualquer tentativa de acordo antes da realização de perícia resta inviabilizada; 

d) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a 

inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da 

prova pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora 

Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a 

verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 

e) Que julgue a presente ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o 

direito a indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização no valor a 

ser apurado após perícia médica, referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com 

juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da 

data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da 

Num. 80938410 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THULIO VALERIO BORGES DA SILVA - 20/05/2021 16:05:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052016051401400000079261026
Número do documento: 21052016051401400000079261026



 
 
 
 
 
indenização e fixou em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ou seja, dia 

29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas 

processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Protesta-se provar o alegado, por todos os meios de provas em direito 

admitidos, especialmente pela realização de perícia médica, juntada de documentos, 

depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, caso necessário. 

Dá-se ao pleito o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Termos em que, pede deferimento. 

 Palmares, 20 de maio de 2021. 

 

THÚLIO VALÉRIO BORGES DA SILVA 
Advogado OAB/PE 48559 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Fevereiro de 2021

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3210020500 Vítima: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA

Data do Acidente: 31/10/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: GIVALDO MARIANO DA SILVA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Joaquim Nabuco
 

Rua Coronel Austriclinio, S/N, Centro, JOAQUIM NABUCO - PE - CEP: 55535-000 - F:(81) 36821914
 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840
 
AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
  

DESPACHO 
 

 
 
 
 

R. h. 

Trata o caso de Ação de Cobrança securitária - DPVAT, proposta por JOSÉ ERIVALDO

FERREIRA DA SILVA, devidamente qualifi­cado(a) e bem representado(a) em Juízo, em face da

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS E SEGURO DPVAT S.A., em virtude de lesões sofridas em

decorrência de acidente de trânsito ocorrido em 01/11/2020. 

Na exordial, narra a parte demandante que em virtude do acidente de trânsito sofrido, teve

graves lesões no tórax, sendo levado ao Hospital Regional dos Palmares. Requer a parte autora o

pagamento da indenização securitária sob a rubrica de DPVAT, que não foi pago administrativamente. E

continua: que contrariando os dispositivos legais e o justo direito recuperatório-financeiro da parte autora,

a promovida, com essa atitude, não pagou a indenização securitária para o tipo de cobertura (morte), cujo

valor correspondente é de até R$ 13.500,00. Diante disso, apoiada na falta de quitação do justo valor,

pede pronunciamento judicial para compelir a parte demandada ao pagamento da verba securitária,

acrescido das majorantes legais. 

Trouxe os documentos de ID 80938410 à ID 80938417. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

DEFIRO a gratuidade da justiça (CPC, art. 98), sem prejuízo da responsabilidade pelas

despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, §

2º), bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam

impostas (CPC, art. 98, § 4º). 

CITE-SE o requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação, sob pena de

revelia e de se presumirem verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).
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Havendo contestação, INTIME-SE a parte autora para, querendo, apresentar réplica à

contestação (art. 350 e 351, do NCPC), no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão. 

Após, TORNEM-SE os autos conclusos. 

Joaquim Nabuco, data da validação. 

   
 
 

Tatiana Cristina Bezerra Salgado
 

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, PALMARES - PE - CEP: 55540-000
   

1ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840 

AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 ATO ORDINATÓRIO 
 
 
 

De ordem do MM Juiz de Direito, intimo as partes para ciência sobre a efetiva redistribuição do
presente processo para a 1ª Vara Cível da Comarca dos Palmares, PE, nos termos da Resolução
445/2020, Instrução Normativa Conjunta 07/2021, Portaria 22/2021 e ATO GP nº 651/2021, todos
do TJPE.    
 
 
 

Palmares, PE, data da assinatura digital. 
 

ANDERSON A S DE SOUZA 
Técnico Judiciário  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL 
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, PALMARES - PE - CEP: 55540-000
   

1ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840 

AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 
 

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ELETRÔNICAS 
 

Destinatário(s):REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
Por ordem do Exmo(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Palmares, fica a instituição destinatária 

CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita perante o Juízo acima indicado, e

integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação, tudo conforme decisão/despacho

prolatada(o) e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado nos próprios autos. 
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é 15 (quinze) dias úteis, contado conforme dispõe o CPC. 
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 
 
 

PALMARES, 19 de agosto de 2021. 
 

ANDERSON APARECIDO SILVA DE SOUZA 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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2831844- C3/ 2021-02568/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE 

  

  

 

Processo n.º 00001311120218172840  

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/11/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 21/12/2020. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
ACOLHIDA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura securitária do 
DPVAT, configura ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento 
administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer que a 
exigibilidade do montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 
CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara Cível, 
julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  
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Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 
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Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 
elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 
pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 
Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
PALMARES, 26 de agosto de 2021. 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 

devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 
DPVAT, que lhe move JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de PALMARES, 
nos autos do Processo nº 00001311120218172840. 

  

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Palmares
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620179
 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840
 
AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a contestação de ID 87092594 foi apresentada
tempestivamente. O certificado é verdade e dou fé. 
 

Palmares, PE, 27 de agosto de 2021
 

Anderson A S Souza 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, PALMARES - PE - CEP: 55540-000
   

1ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840 

AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta à(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).
 

PALMARES, 27 de agosto de 2021.
 

ANDERSON APARECIDO SILVA DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE PALMARES/PERNAMBUCO 
 

 

 

 

 

  

 

Autos nº: 0000131-11.2021.8.17.3030 

 

JOSÉ ERIVALDO FERREIRA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por seu advogado, infra-assinado, com o devido respeito e 

acatamento, vem à presença de Vossa Excelência apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, 

pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

DAS ALEGAÇÕES DA DEMANDADA 

  

Suscitou a preliminar de falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

Requereu a inépcia da inicial ante a ausência de laudo do IML. 

 No mérito, requereu a aplicabilidade da Súmula 474 do STJ. 

 Afirmou que é necessário a produção de prova pericial. 

 Disse não ser cabível a inversão do ônus da prova. 

 Requereu a improcedência total dos pedidos. 

É breve o relato. 

 

DA IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES DA DEMANDADA 

Quanto a preliminar de falta de interesse de agir suscitada, esta não merece 

acolhimento. Como é sabido, não é necessário o esgotamento da via administrativa para a 
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cobrança de indenização do Seguro Dpvat, sendo ato discricionário do segurado a cobrança 

direta no Judiciário ou no administrativo junto a Seguradora Ré. 

No que diz respeito a inépcia da inicial alegada, vale ressaltar que o laudo do IML não 

é documento imprescindível na ação de cobrança do seguro obrigatório, pois existem outras 

provas que podem atestar a veracidade do alegado, conforme se vê no recurso de apelação 

nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 
SECURITÁRIA - DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - REJEITADA - 
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - 
AFASTADA - LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - DISPENSÁVEL - 
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA 
- SINISTRO E INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE – 
COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA 
IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - AFASTADA - PARÂMETRO PARA 
A FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU 
DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA 
HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO DESPROVIDO.” 

 
No mérito, é certo que o autor tem direito a receber indenização do seguro DPVAT 

nos moldes cobrados, visto que sofreu lesão permanente em decorrência de acidente de 

trânsito, conforme comprovam os documentos anexos a petição inicial 

 O presente caso é de simples resolução, sendo necessária a realização de perícia 

médica judicial. Desta forma, corroborando com o pedido realizado pela própria Ré, a 

autora requer seja designada perícia médica a ser realizada por perito designado pelo 

Juízo, a fim de atestar com precisão o direito da parte autora. 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência o não acolhimento das alegações da 

demandada, sendo designada perícia médica judicial para o fim de atestar com 

precisão o direito da autora e, após o resultado da perícia, seja a presente ação julgada 

totalmente procedente. 

Pede deferimento. 

 Palmares/PE, 03 de setembro de 2021. 

 
 

THÚLIO VALÉRIO BORGES DA SILVA 
OAB/PE 48559 
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HABILITAÇÃO
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Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840
 
AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 

 
 
Vistos e examinados etc.
 
1. -       Necessário se faz a realização de perícia a fim de aferir a existência ou não de incapacidade física
do autor.
2. -       Aguarde-se a designação de mutirão de perícia para casos envolvendo o DPVAT.
3. -       Intimações necessárias.
Palmares, PE, data da assinatura digital.
 
Evaní E. Barros
 

aarl
 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

DESPACHO      

Juiz de Direito Titular
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Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840
 
AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

MUTIRÃO DPVAT 
 

 
 

 
 
Vistos e examinados etc.
 
1.           Considerando que a feitura do trabalho pericial se constitui elemento imprescindível e auxiliador para
o desmanche do conflito, consoante decisão da Presidência do TJPE nos autos do SEI 00024559-
27.2021.8.17.8017 que autorizou de forma excepcional a realização de mutirão de pericias de casos de
indenização securitária DPVAT nas Unidades Cíveis desta comarca, nomeio o ilustre doutor Fábio de
Carvalho Barros, CRM 20.669, perito do Juízo para a realização do trabalho pericial no presente
procedimento, independentemente de compromisso legal. Intime-se, para tanto.
 
2.            Poderão as partes, no prazo comum de 15 dias, contados da intimação deste despacho,
querendo, arguir impedimento ou suspeição do perito, formular quesitos e indicar assistentes técnicos, nos
termos do art. 465, § 1º, CPC/2015.
 
3.            Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), por perícia efetivamente
realizada, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do
seu compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, neste sentido, conforme os
termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, como se pode extrair da notícia veiculada na
p á g i n a  d o  s i t e  o f i c i a l  d o  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  d e  P e r n a m b u c o ,  q u a l  s e j a ,  
http://www.tjpe.jus.br/noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785.
 
4.            Intime-se a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT depositar em Juízo o valor
referente aos honorários do trabalho pericial, no prazo de 15 dias, sob pena de bloqueio pelo sistema
SisbaJud.
 
5.            Deverá a Z. Secretaria cuidar com rigorosa atenção para que não haja trabalho pericial sem o
cumprimento do ritual referente à intimação das partes, para a indicação e assistentes e formulação de
quesitação, se houver interesse.
 

AÇÃO de cobrança  

DECISÃO
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6.            Os trabalhos serão realizados na forma de mutirão, exclusivamente no horário da tarde, devendo a
Administração do Fórum cuidar pela garantia de segurança sanitária no enfrentamento da pandemia da
COVID19.
 
7.            Designo o dia 10.12.2021 para a realização do trabalho pericial, no edifício do Fórum local, no
endereço constante deste impresso, devendo seguir a ordem de horário constante na planilha anexa. 
Intimem-se as partes para comparecimento, devendo o patrocínio da causa conduzir o autor.
 
8.            Realizado o trabalho pericial, junte-se o laudo ao procedimento, ouvindo-se, em seguida as partes
para manifestação no prazo de 10 dias.
 
9.            Com o efetivo depósito judicial dos honorários periciais e juntada do laudo pericial, sem necessidade
de conclusão, oficie-se ao banco respectivo para que realize a transferência do valor em favor do médico
perito.
 
10.         Intimações necessárias.
 
Palmares, PE, data da assinatura eletrônica.
 
Evaní E. Barros
 

aarl
 

Juiz de Direito Titular
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Adgar Rodrigues 

FÓRUM DE PALMARES PROFESSOR ANÍBAL BRUNO – 1ª VARA CÍVEL 
Evaní Estevão de Barros – Juiz de Direito Titular 
Patrícia L Cavalcante – Assessora Magistrado 

Aparecida M B S Cavalcanti – Chefe de Secretaria 
Antônio Adgar Rodrigues Lima – Assessor Magistrado 

Anderson Aparecido S Souza – Técnico Judiciário 
Maria Innez de Lima Santos – Técnico Judiciário 

Carlos Roberto O Sales Filho – Técnico Judiciário 
João Vitor Pereira Guerra – Estagiário TJPE 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, s/n, Quilombo II – Telefax (81) 3662-0150 – Expediente: 07h00 às 13h00 (excepcional) – e-mail: vciv01.palmares@tjpe.jus.br 
55540-000, PALMARES, PERNAMBUCO 

 
 

 
MUTIRÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS – DPVAT 

 
DATA: 10.12.2021 

 
 

Nº de ordem  Horário Processo 
01 13:00h 0000452-58.2021.8.17.3030 
02 13:00h 0000364-20.2021.8.17.3030 
03 13:00h 0000959-24.2018.8.17.3030 
04 13:00h 0000210-02.2021.8.17.3030 
05 13:00h 0001367-78.2019.8.17.3030 
06 13:00h 0001466-48.2019.8.17.3030 
07 14:00h 0000290-97.2020.8.17.3030 
08 14:00h 0000763-83.2020.8.17.3030 
09 14:00h 0000678-25.2016.8.17.1030 
10 14:00h  0001450-60.2020.8.17.3030 
11 14:00h 0001475-73.2020.8.17.3030 
12 14:00h 0001479-13.2020.8.17.3030 
13 15:00h 0000765-53.2020.8.17.3030 
14 15:00h 0057235-87.2020.8.17.2001 
15 15:00h 0001482-65.2020.8.17.3030 
16 15:00h 0000516-68.2021.8.17.3030 
17 15:00h 0008367-38.2016.8.17.2480 
18 15:00h 0000558-20.2021.8.17.3030 
19 16:00h 0057241-94.2020.8.17.2001 
20 16:00h 0000466-42.2021.8.17.3030 
21 16:00h 0001843-53.2018.8.17.3030 
22 16:00h 0001457-52.2020.8.17.3030 
23 16:00h 0001015-57.2018.8.17.3030 
24 16:00h 0000208-32.2021.8.17.3030 
25 17:00h 0000557-35.2021.8.17.3030 
26 17:00h 0000500-17.2021.8.17.3030 
27 17:00h 0000332-20.2018.8.17.3030 
28 17:00h 0000131-11.2021.8.17.2840 
29 17:00h 0001706-66.2021.8.17.3030 
30 17:00h 0001039-80.2021.8.17.3030 
31 17:00h 0000176-15.2021.8.17.2840 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, PALMARES - PE - CEP: 55540-000
   

1ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840 

AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Palmares, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 90688689 
 
" [Digite o despacho] "
 

PALMARES, 19 de outubro de 2021.
 

CARLOS ROBERTO OLIVEIRA SALES FILHO 
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JUNTADA HONORÁRIOS PERICIAIS 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2831844- C3/ 2021-02568/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE

 

 

Processo n.º 00001311120218172840

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ERIVALDO 
FERREIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PALMARES, 18 de novembro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

0916 040 040091600052111085

TJ PERNAMBUCO/PE PALMARES

01A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0000131.11.2021.8.17.2840 INDENIZATORIA

JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 757.056.484-72

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

08/11/2021 R$ 200,00

CEF0916001191212112021091600113          200,00COM

01512240
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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

0916 040 040091600052111085

TJ PERNAMBUCO/PE PALMARES

01A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0000131.11.2021.8.17.2840 INDENIZATORIA

JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 757.056.484-72

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

08/11/2021 R$ 200,00

CEF0916001191212112021091600113          200,00COM
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

0916 040 040091600052111085

TJ PERNAMBUCO/PE PALMARES

01A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0000131.11.2021.8.17.2840 INDENIZATORIA

JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 757.056.484-72

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

08/11/2021 R$ 200,00

CEF0916001191212112021091600113          200,00COM
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Data de Emissão: 18/11/2021 - Hora: 11:58:03 #10
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12/11/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00001311120218172840
N° DO PROCESSO

12/11/2021
DATA DA GUIA

04009160005211085
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA FISÍCA 75705648472
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

A7D06286179E2E6B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 13193.136630 4 88270000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Palmares
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620179
 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840
 
AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 

 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que nesta data juntei ao caderno eletrônico o
laudo pericial. O certificado é verdade e dou fé.  
 
 
 

PALMARES, 03 de janeiro de 2022
 

 
 

Carlos Roberto Oliveira Sales Filho
 

Técnico Judiciário
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:ve do Processo: 

orne Completo: 

INFORMAÇÕES DA VÍTIMA 

0000131 -II .2021.9,R. 2A4o  Vara.  1 g  liara ehlp( 
ose 	,E e lidar) renome°. Ao. Slvia  

Endereço Completo. 

LAUDO DE VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES 

AVALIAÇÃO: 

, • Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via 

t?rrestre? 

SIM 	 13) 	NÃO 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa 

I) Descrever o quadro clinico atual informando: 

Lh) As alteraçõ 5 (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis 

-3m quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas 

na fase aguda do tr ma. 	dit  

4 Px)  
rect.0 •1,(9, 7 (9- 

Há indicação de  algum  tratamento (em curs prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

a) LISIM 	 NÃO 

Se SIM, descr va a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

Segundo exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

a) E disfunções apenas temporárias 

dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Lm caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no 

p9jrimônio  físico da vitima. 

is?(i 	 ceA)  
Em virtude de evolução de lão e/ou de trata ento, faz-se necessário exame complementar? 

a) 	 SIM 	 NÃO 

Se Sim, em que prazo: 

Em caso de enquadramento na opcdo "e do item IV ou resposta afirmativa ao item V. favor NÃO preencher os d mais 

campos abaixo assinalados 

/I) Segundo o prazo previsto em lei 11945 de Junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(oes) 

Jermanente s) que não seja(m) mais susceptivel(is) a tratamento corno sendo gerado ra(s) de dano(5) anatômico(s) e/ou 

definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) seguimento(s) corporal(is) 

acometido(s e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação. 

699 cl 
L 9£'OLÇL 031 

69 	IV Mra 
e4s63opletunau eispedopo 

SOAJC“ 

Qual(is) região(ões) corporali is) encontra(m)- acometida(s): (. 

1—(5 /  
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,,ntolo0)" 
-9 

kE 3611  
6(49 

nS . 

TE GR 

o 

Segmento corporal acometido: 
a) — }Total 

 (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio físico efou mental da 
vítima). 	1, 	 .. 	14 	 m r'S 2,,r,,, 	1•:: ••,, 	tri, ., -,• 	! :— "1" X • .' ')„t  .114 ,- .., „; 	, ç, ....•.• 	•• i • , 

r• ... ,,, , " 
/ 	arcial (Dano anatômico OU funcional permanente que.coMprom ata.  apenas parte do patrimônio fisicae/ou mental 4 , da vitima). 	 5-2 	c'. 	.#- ,•3 	In .? : ','> I ', " I. 	• i' ,i  Ai 	• ' - '' 

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 
b.1) —

1Parcial completo (Dano anatômico efou funcional permanente que comprometa de forma global algum 
segmento corporal da vitima). 

112) pParcial 
incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte um Comais 

de um) segmento corporal da vitima). 

132.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na alínea II,§ 1' do art. 3° da Lei 
6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da lei 

SEGMENTO ANATÔMICO 

Marque o percentual 

1 lesão 

Jael•hertfirdito 

f6170-%  Residual 
	

25% leve 	n50% Média 	175% Intensa 

2' lesão 

I 	I 10% Residual 	25% Leve 	.150% Média r175%  Intensa 

. 3' lesão 

1 	110% Residual 	125% Leve 	1 150% Média 	75% Intensa 

4.  lesão 

n10. Residual 	25% Leve 	150% Média 	75% Intensa 

Observações: 

Data da realização do exame médico legal: 

 

ici/?/Ji7V  

  

Médico perito 
assinatura e CRM 

2 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, PALMARES - PE - CEP: 55540-000
   

1ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840 

AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Palmares, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 90688689 
 
" [8.            Realizado o trabalho pericial, junte-se o laudo ao procedimento, ouvindo-se, em seguida as partes
para manifestação no prazo de 10 dias.
 
] "
 

PALMARES, 5 de janeiro de 2022.
 

CARLOS ROBERTO OLIVEIRA SALES FILHO 
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ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES  
 
  
 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Palmares, AUTORIZA, através do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito no(s) quadro(s)

abaixo: 
 
 
 

 
 
 
Tudo conforme DECISÃO de ID 90688689, dos autos do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acima epigrafado.
 
 
 
Eu, CARLOS ROBERTO OLIVEIRA SALES FILHO, digitei e submeto à conferência e assinatura o presente alvará com

o numero de identificação constante no rodapé.
 
Palmares, PE, datado e assinado eletronicamente. 
 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840

AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

B E N E F I C I Á R I O
(1): 

FABIO DE CARVALHO BARROS, CNPF/MF 073.906.814-89

V A L O R
AUTORIZADO: 

R$ 200,00 (duzentos reais),   com juros e correção monetária porventura
existentes.

D A D O S  D O
DEPÓSITO: 

BANCO:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL           
AGÊNCIA/CONTA: 0916 040 01512240-8
IDENTIFICADOR: 040091600052111085            
                      

DADOS
BANCÁRIOS
PARA
TRANSFERÊNCIA
: 

BANCO: SANTANDER S/A
AGÊNCIA: 1831
CONTA CORRENTE : 01001545-9
TITULAR: : FABIO DE CARVALHO BARROS, CNPF/MF 073.906.814-89
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
 
 
 

Evaní E. Barros
Juiz(a) de Direito Titular

(Assinado eletronicamente)
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11/01/2022

Número: 0000131-11.2021.8.17.2840 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

 Última distribuição : 09/08/2021 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA (AUTOR) THULIO VALERIO BORGES DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

96177
386

06/01/2022 11:17 Alvará Alvará
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ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES  
 
  
 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Palmares, AUTORIZA, através do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito no(s) quadro(s)

abaixo: 
 
 
 

 
 
 
Tudo conforme DECISÃO de ID 90688689, dos autos do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acima epigrafado.
 
 
 
Eu, CARLOS ROBERTO OLIVEIRA SALES FILHO, digitei e submeto à conferência e assinatura o presente alvará com

o numero de identificação constante no rodapé.
 
Palmares, PE, datado e assinado eletronicamente. 
 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840

AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

B E N E F I C I Á R I O
(1): 

FABIO DE CARVALHO BARROS, CNPF/MF 073.906.814-89

V A L O R
AUTORIZADO: 

R$ 200,00 (duzentos reais),   com juros e correção monetária porventura
existentes.

D A D O S  D O
DEPÓSITO: 

BANCO:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL           
AGÊNCIA/CONTA: 0916 040 01512240-8
IDENTIFICADOR: 040091600052111085            
                      

DADOS
BANCÁRIOS
PARA
TRANSFERÊNCIA
: 

BANCO: SANTANDER S/A
AGÊNCIA: 1831
CONTA CORRENTE : 01001545-9
TITULAR: : FABIO DE CARVALHO BARROS, CNPF/MF 073.906.814-89
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
 
 
 

Evaní E. Barros
Juiz(a) de Direito Titular

(Assinado eletronicamente)
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De : A0916PE01 - Alvarás <ag0916pe01@caixa.gov.br>

Assunto : ENC: Alvará

Para : Carlos Roberto Oliveira Sales Filho
<carlos.sales@tjpe.jus.br>

Zimbra carlos.sales@tjpe.jus.br

ENC: Alvará

Qui, 13 de jan de 2022 15:36

3 anexos

E-mail classificado como #EXTERNO.CONFIDENCIAL
 
Excelentíssimo SR Juiz
 
Conforme solicitado, segue em anexo os comprovantes do levantamento  do Alvará em tela,
 
Atenciosamente
Aécio Albuquerque
Ag 0916 Palmares
 
 
## INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso, divulgação, distribuição
e/ou cópia não autorizados são estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido
encaminhada indevidamente para você ou se houver necessidade de esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. ##

De: Carlos Roberto Oliveira Sales Filho <carlos.sales@tjpe.jus.br> 
 Enviada em: terça-feira, 11 de janeiro de 2022 10:39

 Para: A0916PE01 - Alvarás <ag0916pe01@caixa.gov.br>
 Assunto: Alvará

 
 
 
Bom dia.
 
Prezado,
 
De ordem do MM Juiz de Direito, formulo o presente para enviar o Alvará de ID (   96177386    ),
referente aos autos da ação Processo nº Processo nº   Processo nº 0000131-
11.2021.8.17.2840
 
 
 
Respeitosamente,
 
 
Carlos Roberto Oliveira Sales Filho
1ª Vara Cível da Comarca de Palmares, PE
Técnico Judiciário
Matrícula 184.844-5
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL 
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www.joaobarbosaadvass.com.br

2831844- C3/ 2021-02568/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE

 

 

Processo n.º 00001311120218172840

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 
cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue:

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial 
indenização referente à INVALIDEZ PERMANENTE.

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem 
que, necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro.

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma 
importância, a fim de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro 
Obrigatório DPVAT é alvo dos mais diversos tipos de fraude.

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria.

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado 
qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada.

Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c 
Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o 
quantum indenizatório.

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PALMARES, 18 de janeiro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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em anexo.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES, ESTADO DE 

PERNAMBUCO. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.3030 

 

          JOSÉ ERIVALDO FERREIRA DA SILVA, já qualificado nos autos, por conduto de seu 

advogado devidamente constituído, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, se MANIFESTAR sobre o laudo pericial nos seguintes termos: 

 

 O Sr. Perito apontou que o autor sofreu uma lesão no TÓRAX ESQUERDO no grau de 

10% (dez por cento). 

 Levando o resultado da perícia para a tabela do DPVAT descrita em Lei, o autor faz 

jus ao recebimento da quantia de R$1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais), a qual 

equivale a 10% de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 Desta forma, pugna-se pelo JULGAMENTO PROCEDENTE DO PEDIDO, 

condenando-se a demandada a pagar o valor de R$1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta 

reais),  atualizado na forma da Lei, bem como as verbas sucumbenciais. 

  
Pede deferimento. 
Palmares, 04 de fevereiro de 2022. 

 

THÚLIO VALÉRIO BORGES DA SILVA 
OAB/PE 48559 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Palmares
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620179
 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840
 
AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que faço estes autos concluso ao MM Juiz de Direito. O
certificado é verdade e dou fé. 
 

Palmares, PE, 07 de fevereiro de 2022
 

Anderson A S Souza 
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Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840
 
AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 
 
RÉU: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

 
 

   
 

Vistos e examinados etc.
 
Trata-se de Ação de Cobrança Securitária - DPVAT, proposta pela primeira parte acima, devidamente
qualifi­cada e bem representada em Juízo, em face da Seguradora líder dos Consórcios e Seguro DPVAT
S/A, em virtude da invalidez permanente de que teria sido vítima o autor, no acidente de trânsito ocorrido
em 01.11.2020.
 
Na exordial, requer a parte autora o pagamento da indenização securitária sob a rubrica de DPVAT, uma
vez que o requerimento administrativo foi negado. E continua: que pelos dispositivos legais e o justo direito
recuperatório-financeiro da parte autora, a promovida, com essa atitude, não pagou a indenização
securitária para o tipo de cobertura, (invalidez permanente), cujo valor correspondente é de até R$
13.500,00.
 
Diante disso, apoiada na falta de quitação do justo valor, pede pronunciamento judicial para compelir a
parte demandada ao pagamento de verba securitária de R$ 13.500,00, acrescido das majorantes legais.
 
Trouxe os documentos elencados, gozando dos auspícios da assistência judiciária.
 
O caso foi rechaçado pelo lado promovido. Sustentou a defesa — é uma síntese — trazendo preliminar de
carência da ação por ausência de documentação imprescindível ao exame da questão e falta de interesse
de agir. No mérito, insiste no insucesso da medida, considerando o pagamento do valor correto para a
hipótese acidentária do autor, dentro dos limites que a própria legislação aplicável à espécie estabelece,
diante do grau da lesão sofrida.
 
Trouxe documentos de constituição empresarial.
 
Réplica, pela manutenção dos termos iniciais.
 
É a síntese do aproveitável, venia.
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - DPVAT

SENTENÇA 
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A hipótese presente está pedindo julgamento apoiado na desnecessidade literal de provas em audiência
(art. 330, I, CPC; RP 25/317), uma vez que a matéria é tão somente de mérito[1]. Vale a lição do mestre
Moacyr Amaral Santos[2], portanto, de que para a admissão dessas provas importa sejam respeitadas,
dentre outras, as seguintes condições: a) que a matéria sobre que deve versar o depoimento seja de
natureza a ser provada por esse meio de prova; b) que não constitua prova inútil em relação ao objeto do
processo nem tenha sido requerida com o propósito manifestamente protelatório.
 
A linha de raciocínio adotada pelo mestre Pontes de Miranda[3] não é diferente: “Se os fatos não precisam
de outras provas, ou de prova, razão por que não se podem ter como controvertidos (v. g., autor e réu os
reconhecem), ou o que se apresentou na primeira fase processual basta para se terem como verdadeiros,
o que se estabelece é a dispensa da audiência, e o juiz conhece, diretamente (sem precisar da segunda
fase do processo), do pedido”, alinhavando que “o julgamento antecipado da lide tem finalidade de evitar
maiores despesas e ao mesmo tempo diminuir o tempo para que se ultime o processo”.[4]
 
Com procedência sobre o assunto, afirmou a E. 6ª Câmara Civil do Tribunal de Alçada Civil de São Paulo:
“o julgamento antecipado da lide é uma faculdade atribuída pela lei ao juiz. É este quem aferirá a
necessidade ou desnecessidade de outras provas em regular instrução, sempre visando ao seu cabal
esclarecimento, que será a base, o sustentáculo da prestação jurisdicional”.[5] 
 
E mais: “É de se admitir o julgamento antecipado da lide para extinguir o processo, quando o juiz verificar
ocorrência comprovada de alguma das circunstâncias previstas no art. 267 do CPC, ou quando os fatos
estejam documentalmente comprovados e as partes não requeiram a produção de outras provas”[6]; “se
as questões colocadas nos autos, inobstante sejam de direito e de fato, independem de prova além das já
colacionadas, autoriza-se o julgamento antecipado da lide, pois a produção de provas não é um direito
potestativo das partes, mas garantia constitucional que se submete ao crivo do magistrado no exame da
causa”[7]; “tratando-se de matéria de direito, pode-se dispensar a audiência de instrução e julgamento por
economia processual e julgar-se antecipadamente a lide, mesmo nos procedimentos especiais de
jurisdição contenciosa, como a restituição falencial”.[8] 
 
“Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera
faculdade, assim proceder”.[9] 
 
“O preceito é cogente: “conhecerá”, e não, “poderá conhecer”: se a questão for exclusivamente de direito,
o julgamento antecipado da lide é obrigatório. Não pode o juiz, por sua mera conveniência, relegar para
fase ulterior a prolação da sentença, se houver absoluta desnecessidade de ser produzida prova em
audiência (cf. tb. art. 130). Neste sentido: RT 621/166”.[10] 
 
“(...) O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma antecipada, quando a matéria for
unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se prova em audiência”.[11] 
 
Leciona o mestre Cândido Rangel Dinamarco[12]:
 
“A razão pela qual se permite a antecipação do julgamento do mérito é invariavelmente a
desnecessidade de produzir provas. Os dois incisos do art. 330 desmembram essa causa única
em várias hipóteses, mediante uma redação cuja leitura deve ser feita com a consciência de que
só será lícito privar as partes de provar quando as provas não forem necessárias ao julgamento.
Não se antecipa a decisão do mérito quando ainda faltarem esclarecimentos sobre algum ponto
relevante da demanda ou da defesa. Só se antecipa quando nenhuma prova seja necessária —
nem pericial, nem oral, nem documental. 

Na dicção do inc. I, antecipa-se o julgamento do mérito (a) “quando a questão de mérito for
unicamente de direito” (b) quando, “sendo de direito e de fato, não houver necessidade de
produzir prova em audiência”. A terceira hipótese de antecipação, descrita no inc. II, é (c)
“quando ocorrer o efeito da revelia”. Se no processo as partes discutirem somente teses
jurídicas sobre questões que são só de direito, a prova é de total impertinência — porque não
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Tenho que o pedido merece abonação, no quanto concerne ao pagamento da verba securitária, já que
comprovadamente a parte autora restou com debilidade permanente depois do trágico acidente.
 
Analisando a preliminar de carência da ação por ausência de documentação imprescindível ao exame da
questão, tenho que a mesma não merece prosperar haja vista a elaboração de trabalho pericial realizado
em Mutirão ocorrido nesta Jurisdição.
 
Em relação a preliminar de falta de interesse de agir, anoto que o acesso a judiciário não necessita de
prévio indeferimento administrativo.
 
Os princípios do pleno acesso à justiça e da inafastabilidade do Poder Judiciário e ao direito de ação,
todos consagrados pelo texto constitucional (art. 5º, inciso XXXV), devem ser observados.  
 
E mais. A demandada alega que em nenhum momento foi requerido o pagamento pela via administrativa,
no entanto o promovente juntou aos autos o indeferimento do pedido administrativo (ID 80938416)
 
Resta claro que a apresentação da peça de defesa atacando os argumentos da autora, assume o caráter
de resistência, legitimando a necessidade da atuação do judiciário. Infelizmente!
 
Estão descartadas, assim, as preliminares arguidas pela demandada. 
 
Seguindo. 
 
Indiscutível é que a parte promovente foi imposta pela fatalidade do acidente articulado uma debilidade
permanente na face, conforme laudo traumatológico emitido por profissional nomeado por este Juízo (ID 
 45983067), devendo ser reparado pelos valores apontados na Lei Federal nº 11.482/2007 (art. 8º,
alterando a redação do art. 3º, da Lei Federal nº 6.194/1974, para o caso, inciso II). Não pode ficar ao
alvedrio da companhia seguradora, muito menos de tabelas administrativas. Essa discricionariedade é
absurdez pura!
 
O chamado seguro obrigatório tem elevado alcance social-reparador, exatamente nos momentos mais
difíceis e pós-traumáticos.
 
A propósito:
 

incontroversos não dependem de prova””. 

“Sabe-se que o seguro obrigatório (DPVAT) cobre danos pessoais, compreendendo as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares.

Trata-se de obrigação imperiosa imposta ao consórcio de seguradoras o pagamento de seguro
obrigatório de danos pessoais, conforme desponta do art. 7º, da Lei 6.194/74, alterado que foi
pela Lei 8.441/92. Assim, impõe-se seu pagamento pela seguradora acionada, assegurando-lhe,
no entanto, o direito de regresso contra o proprietário do veículo causador do acidente, vez que
o risco é componente natural do contrato de seguro.

Trata-se, com efeito, o DPVAT de um seguro especial destinado às pessoas transportadas ou
não que venham a ser lesadas por veículos em circulação, tendo como principal finalidade
garantir o pagamento de uma indenização em face do evento danoso, possuindo, assim, um
elevado alcance social. Daí porque o risco do evento de trânsito, no caso, consagra
definitivamente o princípio da responsabilidade objetiva.

Conforme nos ensina Arnaldo Marmitt:

“Caracteriza-se a Lei 6.197/74 pela adoção integral da teoria objetiva, pelo grande conteúdo
social e humano que encerra, e também pela clareza e objetividade com que versa os assuntos.
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E também:
 

 
 
Nesse sentido, verifica-se que há dano indenizável, embora se trate de debilidade permanente parcial
incompleta no lado esquerdo do tórax, conforme atesta a perícia supramencionada. Desse modo,
considerando-se a tabela prevista na Medida Provisória 451, de 2008, Anexo II (art. 3º da lei 9.164/1974),
tem-se que o segurado faz jus a uma indenização no percentual de 10,00% do valor referente as lesões na
perna direita, o que perfaz o montante de R$ 1.350,00.
 
Diante disso, considerando que não houve recebimento administrativo, resta configurado o direito de
receber, assim, o montante de R$ 1.350,00, referente à lesão acima mencionada.
 
Esse valor é de ser atualizado, naturalmente.
 
Com o advento da Lei Federal nº 6.899/1981, de há muito se tem feito sentir a posição da Suprema Corte
de estender a correção monetária a todos os débitos, seja de que natureza for.

O fato de mencionado seguro repousar na teoria da responsabilidade objetiva faz com que dela
não sejam excluídos os danos oriundos de força maior e caso fortuito. Basta que eles se
relacionem com a simples existência do veículo, ou da circulação deste.

No seu artigo 5º a lei determina à companhia seguradora quitar o seguro mediante simples
prova do acidente e do dano acarretado, sem perquirição de culpa ou de outro fator ou motivo."
(Seguro de automóvel, Rio de Janeiro: Aide Editora, 1987, p. 10/11).

As leis que regem o Seguro Obrigatório tratam a invalidez como a perda ou redução da
funcionalidade de um membro ou órgão, quando a recuperação ou a reabilitação da área
afetada é dada como inviável, ao fim do tratamento médico.

No caso sob julgamento, pretende a autora, ora apelada, receber complementação da
indenização securitária até o alcance de treze mil e quinhentos reais, devido à alegada invalidez
permanente, decorrente de acidente de trânsito. E como prova das suas alegações, trouxe o
Boletim de Ocorrência de f. 12/15, bem como a prova do recebimento parcial da indenização
securitária no valor alegado na exordial, vez que reconhecida a sua debilidade permanente (f.
18).

(TJMG, Apelação Cível 1.0512.08.058663-3/001, Relator: Desembargador Duarte de Paula,
julgamento de 16.09.2009, publicação de 28.09.2009).

“Em conformidade com a tese defendida pelo Superior Tribunal de Justiça, a mestranda Marli
Guayanaz Muratori, em sua dissertação de mestrado pala Universidade Gama Filho, Rio de
Janeiro/2002, coloca:

A Teoria do Prêmio do Seguro é conceituada pelo professor Alberto Xavier como a adaptação
do conceito de seguro do contrato de direito privado ao seguro social. O prêmio do seguro
equipara-se à contribuição previdenciária e a indenização tem institutos similares com a
aposentadoria em suas diversas modalidades, assistência médica, licenças, pensão por morte,
auxílio acidente, auxílio acidente, reclusão e seguro-desemprego. (...)

Nem se poderia alegar que a compulsoriedade da contribuição previdenciária relativa ao
empregado seria fator determinante para sua diferenciação do seguro de responsabilidade civil,
pois como sabemos, essa modalidade de seguro é a vulgarmente conhecida como ‘seguro
obrigatório’. O proprietário de veículo automotor está obrigado, por força de lei a fazer o seguro
de responsabilidade civil e a isso não se pode furtar, da mesma forma que o empregado está
obrigado a pagar a contribuição previdenciária, a qual, inclusive já é previamente descontada de
seu salário mensal e repassada pelo empregador à autarquia competente.” [13] 
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Quanto a incidência dos juros de mora, entendo que estes devem ser calculados a partir da data em que a
seguradora foi constituída em mora, ou seja, a partir da citação (Súmula 426 do STJ), enquanto que a
correção monetária deve obedecer ao entendimento do STJ reiteradamente esposado (Súmula 54 do
STJ), ou seja, a partir do evento danoso, senão vejamos:
 

Vejamos ainda a voz jurisprudencial a respeito:
 

“O juiz não pode desprezar as regras da experiência comum ao proferir a sentença. Vale dizer, o juiz deve
valorizar e apreciar as provas dos autos, mas ao fazê-lo pode e deve servir-se da sua experiência e do
que comumente acontece”.[14]
 
Como também não pode ficar indiferente às causas sociais, como orienta o art. 5º da Lei de Introdução às
Normas do Direito Brasileiro.
 
Sobre o dispositivo, valem os ensinamentos sempre preciosos da i. Maria Helena Diniz: “É o diploma da
aplicação, no tempo e no espaço, de todas as normas brasileiras, sejam elas de direito público ou privado.
(...) Não rege relações de vida, mas sim as normas, uma vez que indica como interpretá-las ou aplicá-las,
determinando-lhes a vigência e eficácia, suas dimensões espacio-temporais, assinalando suas projeções
nas situações conflitivas de ordenamentos jurídicos nacionais e alienígenas, evidenciando os respectivos
elementos de conexão”.[15]
 
E o mestre Sílvio Rodrigues orienta muito que “na aplicação do direito, o juiz procura — na interpretação
da lei — tendo vista a norma geral, nela encaixar o caso concreto”.[16]
 
O Judiciário exerce papel fundamental na efetivação das garantias constitucionais, que o incomparável
Ruy Barbosa bem definiu: “Quem dá às constituições realidade, não é, nem a inteligência, que as
concebe, nem o pergaminho, que as estampa: é a magistratura, que as defende.”[17]
 
Relembre-se por oportuno a antiquíssima e ainda insuperável fórmula de Giuseppe Chiovenda[18], outra
vez, de que “o processo deve dar a quem tem direito tanto quanto seja praticamente possível, tudo aquilo
e exatamente aquilo que ele tem o direito de conseguir”.

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Na ação de cobrança de indenização do seguro
DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. Agravo Regimental
improvido. (AgRg no REsp 46024/PR, Terceira Turma Ministro Sindei Beneti, DJ 16.02.2012).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE
CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO ENVOLVENDO MOTOCICLETA E ÔNIBUS DE
PROPRIEDADE DA AGRAVANTE. MORTE DO MOTOCICLISTA. DANOS MORAIS.
QUANTUM INDENIZATÓRIO. REVISÃO. IMPROCEDÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS.
RESPONSABILIDADE   EXTRACONTRATUAL. TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO.
SÚMULA 54/STJ. SEGURO DPVAT. DEDUÇÃO. FUNDAMENTOS DA CORTE DE ORIGEM
NÃO INFIRMADOS. SÚMULA 283/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de reparação moral pode ser revisto
tão somente nas hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou exorbitante,
distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia no caso em tela. 2. Os
juros moratórios, em se tratando de responsabilidade civil extracontratual, fluem da data
do evento danoso, conforme estabelecido na Súmula 54/STJ. 3. O não enfrentamento de
todos os fundamentos do acórdão, suficientes por si sós, para mantê-lo, implica a incidência da
Súmula 283/STF. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no AREsp: 100737 RJ 2011/0300169-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de
Julgamento: 14/10/2014,  T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/10/2014). Sem
grifos no original
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Anote-se, mais, a sábia declaração do magistrado Sady Gusmão: “o juiz deve dar à lei e ao direito um
sentido construtivo, benéfico e estável, repelindo soluções amargas, im­próprias, destrutivas dos elementos
orgânicos da sociedade ou incompatíveis com a vida”.
 
Frente ao exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvendo o
mérito da ação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a empresa ré ao
pagamento em favor do autor na importância de R$ 1.350,00, referente à lesão acima mencionada,
acrescida de correção monetária pela tabela da ENCOGE, a partir da data do sinistro (01.11.2020), e juros
de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, a partir da citação.
 
Condeno, ainda, a parte ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
sucumbenciais, estes arbitrados em 20,00% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na forma do
art. 11, § 1º, Lei Federal nº 1.060/1950, tudo devidamente atualizado.
 
Realizadas as intimações necessárias, arquive-se, ultimadas as providências legais, notadamente
exaurido o período de insurgência.
 
Palmares, PE, data da assinatura digital.
 
Evaní E. Barros
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, PALMARES - PE - CEP: 55540-000
   

1ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840 

AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 
 
 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Palmares, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 98505814.
 

Palmares, 10 de fevereiro de 2022.
 

Aparecida M B Santos Cavalcanti 

Chefe de Secretaria
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EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PALMARES - PE 

 

 

 

 

 

 

 

  

Autos nº: 0000131-11.2021.8.17.3030 

 
JOSÉ ERIVALDO FERREIRA DA SILVA, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por seu advogado, devidamente constituído, 

com o devido respeito e acatamento, vem perante Vossa Excelência, nos 

termos do art. 999 do CPC, renunciar o prazo recursal. 

 

Palmares/PE, 17 de março de 2022. 

 

  

THÚLIO VALÉRIO BORGES DA SILVA 
OAB/PE 48559 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, PALMARES - PE - CEP: 55540-000
   

1ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840 

AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO  
 

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado na data de

hoje, considerando a renúncia ao prazo recursal da parte autora. Certifico mais, que encaminho os autos à contadoria

para emissão da guia das custas devidas pela parte demandada. O certificado é verdade. Dou fé.
 
 
 

PALMARES, 17 de março de 2022.
 

MARIA INNEZ DE LIMA SANTOS 
Técnica Judiciária
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

 
 

 
 

CERTIDÃO DA CONTADORIA
 
 
 

Certifico que emiti a/s guia/s para recolhimento das custas processuais e / ou da taxa
judiciária, que junto, conforme determinado, com base nos seguintes parâmetros:
 
 
 

ID 98505814 - Sentença: Condeno, ainda, a parte ré no pagamento das custas
processuais...
 
 
 
LEI Nº 17.116, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020
 
Art. 3º A taxa judiciária incide:
 
I - nos procedimentos cíveis de jurisdição contenciosa ou voluntária e nos
procedimentos criminais em geral;
 
Art. 5º A base de cálculo da taxa judiciária corresponde:
 
I - ao valor da causa, nas hipóteses do art. 3º, incisos I, II, III, VI e VII, desta Lei;
 
Art. 11. As custas processuais incidem:
 
I - nos procedimentos cíveis de jurisdição contenciosa ou voluntária e nos
procedimentos criminais em geral;
 
Art. 13. A base de cálculo das custas processuais corresponde:
 
I - ao valor da causa, nas hipóteses do art. 11, incisos I, II, III, IV, VI, VII e VIII,
desta Lei;
 
http://legis.alepe.pe.gov.br/?lo171162020
 
 
 

Certifico, ainda, que o/s vencimento/s foi/foram fixado/s com prazo razoável a partir da
data de emissão, a fim de conferir tempo hábil para intimação, evitando a eventual
perda da guia de recolhimento e sua consequente reemissão; sem prejuízo do prazo
fixado judicialmente para pagamento, que será contado efetivamente a partir da data
da intimação.
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Datado e assinado eletronicamente.
 
 
 
Ramon de Andrade
 
Distribuidor e anexos
 
Fórum de Palmares, PE.
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SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais Sair

Página Inicial Emissão Administrativa

Tramitação Eletrônica (PJe)

* Indica um campo obrigatório

Dados do Processo

Número do Processo (NPU) 0000131-11.2021.8.17.2840

Classe CNJ PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Valor da Causa Declarado R$ 13.500,00 

Unidade Cartorária Processo Judicial Eletrônico - Palmares

Parte *

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ  

Nome

CPF/CNPJ 09.248.608/0001-04  

Tipo Custa * Final

Desconto % 0.0

Desconto R$ 0,00

Multa % 0.0

Multa R$ 0,00

Parcelas * 1  

Vencimento * 31/03/2023

Valor atualizado R$ * 13.500,00 Calcular  * Clique nesse botão antes de gerar a guia

Valor em dobro

Justificativa *

ID 98505814 - Sentença: Condeno, ainda, a parte ré no pagamento 
das custas processuais...

Itens de Preparo

1% sobre Valor da Causa

Lei 17.116/20
176,26

1% do valor da causa

Art. 2º, I, da Lei Estadual nº 10.852/1992
135,00

Voltar Gerar Guia

IMPORTANTE: O preenchimento correto de todas as informações é de inteira responsabilidade do usuário

Sistemas Web | Tribunal de Justiça de Pernambuco | www.tjpe.jus.br | Versão 1.40.2

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGU

Guias Consultas Custas Pendentes Relatórios
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Palmares

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00880.714175 1 93060000031126

31/03/2023

3234 / 354800

22/03/2022 880714 31064340000880714

R$ 311,26

22/03/2022

R$ 311,26

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 176,26R$ 176,26Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 135,00R$ 135,00Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 311,26
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Natureza da Ação / Incidência: -

Nº do Processo: 00001311120218172840 Base de cálculo R$ 13.500,00

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Palmares

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00880.714175 1 93060000031126

31/03/2023

3234 / 354800

22/03/2022 880714 31064340000880714

R$ 311,26

22/03/2022

R$ 311,26

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 176,26R$ 176,26Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 135,00R$ 135,00Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 311,26
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:

-

00001311120218172840

Natureza da Ação / Incidência:

R$ 13.500,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Palmares

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00880.714175 1 93060000031126

31/03/2023

3234 / 354800

22/03/2022 880714 31064340000880714

R$ 311,26

22/03/2022

R$ 311,26

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 176,26R$ 176,26Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 135,00R$ 135,00Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 311,26
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Natureza da Ação / Incidência: -

Nº do Processo: 00001311120218172840 Base de cálculo R$ 13.500,00
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 
 
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, PALMARES - PE - CEP: 55540-000
   

 
 
1ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840 

AUTOR: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO 
 

 
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intime(m)-se o(a)(s) executado para promover o recolhimento das custas de ID 

101571430   , no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor devido,

sem prejuízo das demais consequências previstas na legislação processual em vigor.
 
Observação Lei Estadual nº 7.116/2020:
 
"Art. 27. [...] 
  
§ 3º Caso o devedor não satisfaça o pagamento, o chefe de secretaria ou servidor responsável, emitirá certidão do

trânsito em julgado e planilha de cálculo fornecida pelo sistema informatizado, encaminhando-os ao Comitê Gestor de

Arrecadação, que adotará as providências previstas em ato normativo específico, podendo, inclusive, proceder ao

protesto do título judicial e à inclusão do devedor nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito." 
  

 
 
 
 

PALMARES, 22 de março de 2022.
 

 
 

MARIA INNEZ DE LIMA SANTOS
 

Técnica Judiciária 
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EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PALMARES - PE  

  

   

 

 

 

 

  

Processo nº: 0000131-11.2021.8.17.3030 

 

JOSÉ ERIVALDO FERREIRA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, 

por conduto do advogado constituído, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, com fundamento no artigo 523 e seguintes do Código de Processo Civil, 

requerer o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em desfavor da SEGURADORA LÍDER 

DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, também devidamente qualificada, pelos 

fatos e fundamentos a seguir:  

I – SÍNTESE DO PROCESSO 

Conforme parte dispositiva da sentença de ID 98505814, o pedido foi julgado 

da seguinte forma: 

“Frente ao exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil, resolvendo o mérito da ação, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a empresa ré ao pagamento 
em favor do autor na importância de R$ 1.350,00, referente à lesão acima 
mencionada, acrescida de correção monetária pela tabela da ENCOGE, a 
partir da data do sinistro (01.11.2020), e juros de mora de 1,00% (um por 
cento) ao mês, a partir da citação.  
Condeno, ainda, a parte ré no pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios sucumbenciais, estes arbitrados em 20,00% (vinte 
por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 11, § 1º, Lei Federal 
nº 1.060/1950, tudo devidamente atualizado.” 
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 A sentença transitou em julgado conforme certidão de ID 101272316. 
 

II – DA CONDENAÇÃO DEVIDAMENTE ATUALIZADA 

A indenização devidamente atualizada perfaz o montante de R$1.657,15 (um 

mil seiscentos e cinquenta e sete reais e quinze centavos), enquanto que a verba 

honorária devida é R$331,43 (trezentos e trinta e um reais e quarenta e três 

centavos), conforme planilha de cálculos a seguir: 

Correção Monetária 

Atualizado até: 23/03/2022 

Juros Incidentes: Após ou Entre o(s) Valor(es) Devido(s) 

Juros a partir da data: 23/08/2021 

Percentual de Juros: 1,00% 

Valores Devidos 

Data do Valor 
Devido 

Valor 
Devido 

Fator CM 
Valor 

Corrigido 
Juros 

% 
Juros 

R$ 
Corrigido+Juros 

R$ 

01/11/2020 1.350,00 1,14722143 1.548,74 7,00% 108,41 1.657,15 

Subtotal 1.657,15 

Acessórios 

 R$ 

Honorários de Sucumbência - Percentual: 20,00% 331,43 

Subtotal 1.988,58 

Total Geral 1.988,58 

III – DO DIREITO 

Reconhecida a exigibilidade do pagamento de quantia certa, o devedor será 

intimado para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento, sob pena de multa e 
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arbitramento de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, 

vejamos o que diz o artigo 523 do CPC a respeito do assunto: 

“Art. 523.  No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em 
liquidação, e no caso de decisão sobre parcela incontroversa, o 
cumprimento definitivo da sentença far-se-á a requerimento do 
exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo 
de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver. 
§ 1o Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito 
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de 
advogado de dez por cento.” 
 

 Assim, a presente encontra respaldo na legislação em vigor. 
 

IV - DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer: 

a) A intimação da Executada para que, em até quinze dias, efetue o pagamento do 

valor de R$1.988,58 (um mil novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e oito 

centavos), sob pena de aplicação de multa e honorários advocatícios nos termos do 

art. 523 e seguintes do CPC; 

b) Desde já, em caso de não cumprimento espontâneo da obrigação, requer seja o 

débito atualizado e procedido o bloqueio do valor necessário para satisfação do 

crédito via SisbaJud, bem como, sejam expedidos alvarás; 

c) Por fim, quanto à verba honorária, requer seja expedido alvará em nome da 

Sociedade de Advogado denominada THIAGO GONÇALVES DE LIMA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente 

inscrita na OAB/PE sob n. 003019 e CNPJ/MF n. 33.298.793/0001-26. 

 

Dá-se à causa o valor de R$1.988,58 (um mil novecentos e oitenta e oito reais 

e cinquenta e oito centavos). 

 

Pede deferimento.  

Palmares/PE, 23 de março de 2022. 
 

THÚLIO VALÉRIO BORGES DA SILVA 
OAB/PE 48559 
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JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2831844- C3/ 2021-02568/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE 

 

PROCESSO: 00001311120218172840

 

          SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação. Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos 
termos do art. 526, §1º, NCPC, e, considerando a compabilidade dos cálculos e convergência entre 
as partes, pela posterior extinção dos autos nos termos do art. 924, II, CPC. Por fim, que seja 
observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, 
para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

PALMARES, 29 de março de 2022.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
0916 / 040 / 01512715-9

ID Depósito
040091600082203115

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
PALMARES

Vara
01A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0000131.11.2021.8.17.2840

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA

CPF/CNPJ
757.056.484-72

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
11/03/2022

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.986,42

Autenticação mecânica do depósito

CEF0916001191223032022203231607 1.986,42COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
0916 / 040 / 01512715-9

ID Depósito
040091600082203115

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
PALMARES

Vara
01A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0000131.11.2021.8.17.2840

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA

CPF/CNPJ
757.056.484-72

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
11/03/2022

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.986,42

Autenticação mecânica do depósito

CEF0916001191223032022203231607 1.986,42COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
0916 / 040 / 01512715-9

ID Depósito
040091600082203115

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
PALMARES

Vara
01A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0000131.11.2021.8.17.2840

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA

CPF/CNPJ
757.056.484-72

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
11/03/2022

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.986,42

Autenticação mecânica do depósito

CEF0916001191223032022203231607 1.986,42COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 1.350,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Outubro/2020 a Fevereiro/2022

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 23/08/2021 a 09/03/2022

Honorários (%) 20 %



Dados calculados

Fator de correção do período 488 dias 1,145972

Percentual correspondente 488 dias 14,597198 %

Valor corrigido para 01/02/2022 (=) R$ 1.547,06

Juros(198 dias-7,00000%) (+) R$ 108,29

Sub Total (=) R$ 1.655,35

Honorários (20%) (+) R$ 331,07

Valor total (=) R$ 1.986,42

Retornar   Imprimir

Num. 102111280 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/03/2022 13:47:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22032913475639900000099884470
Número do documento: 22032913475639900000099884470
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PALMARES, ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840 

 

          JOSÉ ERIVALDO FERREIRA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, por intermédio de seu advogado devidamente constituído, vem, perante Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue. 

 A parte demandada peticionou (id 102111275) informando o pagamento do valor de 

R$1.986,42 (um mil novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e dois centavos), referente a 

indenização e os honorários sucumbenciais. 

 Inicialmente vem informar que concorda com o valor depositado, ao passo que requer 

sejam expedidos os competentes alvarás para levantamento dos valores conforme planilha de 

id 102111280. 

 Por fim, requer seja o alvará expedido em nome da Sociedade de Advogado 

denominada THIAGO GONÇALVES DE LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita na OAB/PE sob n. 003019 e 

CNPJ/MF n. 33.298.793/0001-26. 

  

Pede deferimento. 
Palmares/PE, 29 de março de 2022. 

 

 
THÚLIO VALÉRIO BORGES DA SILVA 

OAB/PE 48559 
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Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840
 
EXEQUENTE: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 
 
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA   
 
 
 

 
 

 
 
Vistos e examinados etc.
 
A primeira parte acima, com suficiente qualificação nos autos, aqui manejou o presente CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA contra a segunda parte também individuada.
 
Mesmo antes de ser intimado o pagamento, o executado depositou judicialmente o valor da execução (ID 102111276).
 
É o relatório.
 
Nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil Brasileiro de 2015, JULGO EXTINTA a presente execução,
envolvendo as partes identificadas acima, bem individuadas nos autos.
 
Requisitem-se diligências pendentes e não cumpridas.
 
Cuide a Z. Secretaria em expedir alvará para levantamento dos valores consignados em favor da parte autora e do

patrocínio da causa, na forma indivudualizada na petição de ID 101674895.
 
Considerando que aconteceu o cumprimento voluntário da obrigação, a parte executada fica isenta de pagamento de
custas da fase de cumprimento de sentença, na forma da Lei Estadual nº 17.116/2020.
 
Nada mais restando para observar, determino o arquivamento do feito, com as baixas e anotações de estilo.
 
Intimações necessárias
 
Palmares, PE, data da assinatura digital.
 
 
 
Evaní E. Barros
 
Juiz de Direito Titular

AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

SENTENÇA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, PALMARES - PE - CEP: 55540-000
   

1ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840 

EXEQUENTE: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Palmares, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 101858240
 
" [Digite a sentença] "
 

PALMARES, 8 de abril de 2022.
 

ANDERSON APARECIDO SILVA DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840
 
EXEQUENTE: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 
 
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA    
 
 
 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES  
 
 
 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Palmares, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito no(s) quadro(s)

abaixo:  
 
 
 

 
 
 
OBSERVAÇÃO: ANEXAR cópia do documento ID 102111276, que será parte integrante deste alvará, necessário
para o levantamento.
 
 
 
Tudo conforme DECISÃO/DESPACHO/SENTENÇA de ID 101858240, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe,

acima epigrafado:  
 
Eu, ANDERSON A S DE SOUZA, digitei e submeto à conferência e assinatura o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé.
 
Palmares, PE, data da assinatura digital.
 
Evaní E. Barros
 
Juiz de Direito
 
Titular 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

BENEFICIÁRIO: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA CNPF/MF 757.056.484-72
VALOR
AUTORIZADO:

R$ 1.655,35 (um mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco),  com
juros e correção monetária porventura existentes.

DADOS DO
DEPÓSITO:

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - CONTA - IDENTIFICADOR:
0916  040 01512715-9  040091600082203115
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Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840
 
EXEQUENTE: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 
 
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA    
 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES  
 
 
 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Palmares, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito no(s) quadro(s)

abaixo:  
 
 
 

 
 
 
OBSERVAÇÃO: ANEXAR cópia do documento ID 102111276, que será parte integrante deste alvará, necessário
para o levantamento.
 
 
 
Tudo conforme DECISÃO/DESPACHO/SENTENÇA de ID 101858240, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe,

acima epigrafado:  
 
Eu, ANDERSON A S DE SOUZA, digitei e submeto à conferência e assinatura o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé.
 
Palmares, PE, data da assinatura digital.
 
Evaní E. Barros
 
Juiz de Direito
 
Titular 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

BENEFICIÁRIO: THIAGO GONÇALVES DE LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA OAB/PE
003019

VALOR
AUTORIZADO:

R$   331,07 (trezentos e trinta e um reais e sete centavos),  com juros e correção
monetária porventura existentes.

DADOS DO
DEPÓSITO:

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - CONTA - IDENTIFICADOR:
0916  040 01512715-9  040091600082203115
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barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, PALMARES - PE - CEP: 55540-000
   

1ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840 

EXEQUENTE: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

                        Reiterando a intimação de ID 101589722. 
 
 
 
 
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intime(m)-se o(a)(s) executado para promover o recolhimento das custas de ID 

101571430   , no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor devido,

sem prejuízo das demais consequências previstas na legislação processual em vigor.
 
Observação Lei Estadual nº 7.116/2020:
 
"Art. 27. [...] 
  
§ 3º Caso o devedor não satisfaça o pagamento, o chefe de secretaria ou servidor responsável, emitirá certidão do

trânsito em julgado e planilha de cálculo fornecida pelo sistema informatizado, encaminhando-os ao Comitê Gestor de

Arrecadação, que adotará as providências previstas em ato normativo específico, podendo, inclusive, proceder ao

protesto do título judicial e à inclusão do devedor nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito." 
  

 
 
 
 

PALMARES, 22 de março de 2022.
 

Anderson A S Souza
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, Quilombo II, PALMARES - PE - CEP: 55540-000
   

1ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000131-11.2021.8.17.2840 

EXEQUENTE: JOSE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a parte para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s),  encontra(m)-se disponível(eis) para

impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no documento, 

apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 
 

PALMARES, 12 de abril de 2022.
 

ANDERSON APARECIDO SILVA DE SOUZA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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